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LEI N.o 709 /2016
De 22 de dezembro de 20J fi.

"Autoriza o Podei' Executiv Municipal a
ampliar a área UI'bana do Município de
Salgado e d,í outra:, providên ias." ,

o PREFEITO DO MUNICÍl'/O DE SALGADO,

ESTADO DE SER Gl.t'E, no uso de suas atrib'''ções le" is, que lhe

confere a legislaç/io ,~m vigor, faz saber a todul' os hab 'tantes deste

J1unicípio que a Câmara de Vereadores apro~'oll e eu sanciono e

promulgo a seguinte 1,oi:

Art. Io - Passa a ser considuada áre urbana do

•
Município de Salgado:

I-A. área urbana isolada Carlos '['orres, a rangida pelo

seguinte perímetro: iurcia-se ao sudeste com a Escola M nicipal João.. . .

Antônio de Carvalho ~'a estrada que do Timbó, daí segue em linha reta ao
, . .

leste, chegando até a :esidência da Senhora Sônic .. na estr da do timbó

daí segue em linha reL'. ao sudeste, daí segue em iinha reta ao nordeste,

chegando até a residêr:cia da senhora Ten:zinha (.1 Silva a estrada do

timbó, daí segue em ~inha reta ao leste, chega: do até r sidência do

senhor José Francisco. dai segue em iinha reta ao l.ordeste, hegando até

a residência da senh, ra Gilvanete na estrada do timbó, d í segue em

linha reta ao noroe'.te. chegando até residênr.;a do se hor Antero
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Francisco, daí segue em linha reta a sudeste, chegand à, Escola

Municipal João Antôn'io de Carvalho na estr.ada Timbó po to inicial e

final;

Ar!. :!P - O Prefeito Municipal providenci rá para que

seja encaminhado à S ~cretaria de Finanças do MJI1icípio 'd Salgado,a

relação nominal dos proprietários de imóvel compr:~endidos a zona a ser

• ampliada, a fim de ser;m feitas as transferências d~: jurisdiçã tributária,

Ar!. :;0 - Operada a transferência <.laDivisã de Fazenda

da Prefeitura será publicado edital para conhecin':'ento dos nteressados
I

cujas propriedades foram transferidas de jurisdição"

Ar!. .lo - Entra a presente Lei em vIgor na data de sua

publicação, revoga-se as disposições em contrário, '

• de2016.

Gabinete do Prefeito de Salgad.;ISE, 22' e dezernhl'o

, DUILIO S

PREFE TO

RlBEIRü
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